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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 

2022.007L0200001.01.0006 

 

RESUMO 

 

Processo Administrativo nº: 281/2022; 

 

Objeto: Contratação de empresa de telecomunicações para o fornecimento de serviço de Link 

Dedicado de Dados para acesso à Internet com velocidade mínima garantida de 75 Mbps para 

ser utilizado como redundância ao link atualmente contratado pela Câmara Municipal de 

Anchieta, conforme detalhamento, quantidade e especificações contidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO 1), deste Edital. 

 

Tipo de Licitação: Menor Preço Global; 

 

Sistema de Registro de Preço: Não; 

 

Licitação exclusiva de ME/EPP: Sim; 

 

Amostra/Demonstração: Sim; 

 

Credenciamento: 13h30min às 14h00min do dia 20/09/2022; 

 

Sessão pública de disputa: 14h01min do dia 20/09/2022. 

 

 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.007L0200001.01.0006
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PREÂMBULO 

 

A Câmara Municipal de Anchieta – CMA, do Estado do Espírito Santo, localizada na Rua Nancy 

Ramos Rosa, nº 95, Portal de Anchieta, Anchieta/ES, torna público que realizará procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Presencial, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal 1.315/2018 através do Pregoeiro 

e Equipe de Apoio, designados respectivamente pelas Portarias nº 02, de 14 de janeiro de 

2020 e nº 26, de 01 de março de 2021, respectivamente.  

 

1) DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1. Modalidade: Pregão Presencial;  

 

1.2. Processo Administrativo nº: 281/2022; 

 

1.3. Tipo de Licitação: Menor Preço Global; 

 

1.4. Objeto: Contratação de empresa de telecomunicações para o fornecimento de serviço de 

Link Dedicado de Dados para acesso à Internet com velocidade mínima garantida de 75 Mbps 

para ser utilizado como redundância ao link atualmente contratado pela Câmara Municipal de 

Anchieta, conforme detalhamento, quantidade e especificações contidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO 1), deste Edital. 

 

1.5. Dotação Orçamentária:  

 

• Fichas: 46; 

• Órgão: 01 – Câmara Municipal de Anchieta 

• Unidade Orçamentária: 01- Câmara Municipal de Anchieta 

• Função: 01- Legislativa 
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• Subfunção: 031- Ação Legislativa 

• Projeto/Atividade: 2.192 – Desenvolvimento do Legislativo; 

• Elementos de despesas: 33903942000 – Serviços de Telecomunicações; 

• Fonte de Recurso: 10010000000 – Recursos Ordinários. 

 

2 DATA, HORÁRIO E LOCAL 

  

2.1. Pregão Presencial nº: 07/2022; 

 

2.2. Data da Sessão Pública de Disputa: 20/09/2022; 

 

2.3. Horário do Credenciamento: 13h30min às 14h00min; 

 

2.3. Horário da Disputa: 14h01min; 

 

2.4. Local: Auditório da Câmara Municipal de Anchieta.  

  

3) DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

3.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no link 

Licitações, no site www.camaraanchieta.es.gov.br, ou solicitando via e-mail 

pregao@camaraanchieta.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações 

referentes à licitação neste endereço eletrônico, como também no Diário Oficial do Estado 

do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o 

procedimento.  

 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos relativos ao procedimento da licitação e ao objeto 

devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias uteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente através do endereço eletrônico 

http://www.camaraanchieta.es.gov.br/
http://www.camaraanchieta.es.gov.br/
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pregao@camaraanchieta.es.gov.br. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia 

anterior marcado para realização da sessão pública. 

 

3.3. No site www.camaraanchieta.es.gov.br serão disponibilizadas outras informações que 

o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultá-lo com 

frequência. 

 

3.4. Conforme previsto no art. 41 § 1º da Lei 8.666/93, qualquer cidadão é parte legítima 

para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar 

o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 03 (três) 

dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da mesma lei. 

 

3.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração 

o licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura deste Pregão 

sendo que, o mesmo, não terá efeito de recurso previsto no § 2º do art. 41 da Lei 8.666/93. 

 

3.6. A impugnação do Edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando o número do Pregão 

e do Processo Administrativo, assim como a formulação do pedido com exposição dos fatos 

e seus fundamentos. 

 

3.7. A impugnação do edital deverá conter indicação do interessado ou quem o represente, 

endereço completo, telefone e e-mail. 

 

3.9. A impugnação do edital deverá conter data e assinatura do interessado ou seu 

representante, assim como o documento que comprove a aptidão do signatário para a 

representação da empresa licitante. 

 

mailto:pregao@camaraanchieta.es.gov.br
http://www.camaraanchieta.es.gov.br/
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3.10. A impugnação do edital não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela instrução do edital e do Termo de Referência, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

 

3.11. No caso de acolhimento da impugnação, o edital será alterado e será designada nova 

data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas pelos licitantes, resguardando o tratamento isonômico 

aos licitantes. 

 

3.12. Os pedidos de impugnação deverão ser preferencialmente, protocolizados no Setor 

de Protocolo da CMA, das 08h00min às 17h00min, sendo admitidos, durante a vigência da 

emergência na saúde pública, através do endereço eletrônico 

pregao@camaraanchieta.es.gov.br. 

 

3.13. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

 

4) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

4.1 Poderão participar desta licitação somente as Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, conforme dispõe o inciso I, do art. 48, Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, do ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

constantes neste Edital e seus Anexos, sendo vedada a participação de empresário ou 

sociedade empresária: 

  

a. Suspensa de licitar e impedida de celebrar contratos com a Administração Pública 

durante o prazo da sanção aplicada; 
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b. Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 

Pública, cuja consulta será feita nos termos do art. 22 da Lei 12.846/2013; 

   

c. Que incidir no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

  

d. Proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, 

da Lei nº 9.605/98; 

 

e. Proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Nº 8.429/92; 

 

f. Que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

 

g. Que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária; 

  

h. Cujo o objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação.   

  

4.2. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  

 

4.3. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 

executar a contratação nos termos propostos. 

  

4.4. Não será permitida a subcontratação de empresas. 
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4.5. Não poderão participar do Pregão Presencial, as empresas das quais o(a) Servidor(a) 

Público(a) do Município de Anchieta/ES seja gerente, acionista, controlador, responsável 

técnico ou subcontratado. 

 

4.6. Cada licitante, inclusive suas filiais ou empresas que façam parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá concorrer com uma única proposta individual.  

 

4.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

junho de 2007, todas as disposições relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

  

5) DO CREDENCIAMENTO 

  

5.1. O credenciamento será iniciado de acordo com o disposto no item 2 deste edital. 

 

5.2. As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por 

proprietário, sócio ou dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada 

do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos (ou última alteração consolidada), ou 

Registro Comercial, no caso de empresa individual, a fim de que seja comprovada aptidão 

para a formulação das propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao 

procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia 

autenticada do documento de identidade do representante.  

 

5.3. A representação também poderá ser feita por credenciado, constituído por procuração 

pública ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação 

de propostas e práticas de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. 

Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos 

de identidade do credenciado e do outorgante da procuração, assim como o original ou 
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cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro 

Comercial, no caso de empresa individual.  

  

5.3. A cópia de identidade do credenciado poderá ser autenticada no momento do 

credenciamento, mediante a apresentação do documento original. 

 

5.5. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa 

licitante.  

 

5.6. Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar: 

 

5.6.1. TERMO DE CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO) ou INSTRUMENTO 

PROCURATÓRIO, quando for o caso, o qual deverá constar a devida autorização para 

participar deste Pregão e a responder pelo proponente, inclusive para a oferta de lances 

verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao presente certame, em nome do proponente. 

 

5.6.2. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ANEXO 3 

(MODELO), acompanhado da CERTIDÃO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA 

COMERCIAL, certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento 

como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada e que desejar 

usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

a) A falta de apresentação da certidão de enquadramento, bem como da Declaração 

da condição de ME/EPP/MEI – ANEXO 3 (MODELO), caracteriza a não opção pelos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 
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b) Será aceita a referida certidão que expresse respectiva validade, desde que em 

vigor, ou, quando não declarada sua validade pelo emitente, expedida a 180 (cento 

e oitenta) dias, no máximo, da data para apresentação das propostas. 

 

c) As licitantes enquadradas como MEI são isentas de apresentação de Certidão 

Simplificada Expedida pela Junta Comercial. 

 

5.6.3 DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA SATIFAZ PLENAMENTE AS EXIGENCIAS 

HABILITATÓRIAS – ANEXO 4 (MODELO); 

 

5.6.4. DECLARAÇÃO CONJUNTA conforme ANEXO 5 (MODELO). 

 

5.7. Caso a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido 

no site do Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).  

  

5.8. A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, bem como 

documentos de identificação, devidamente autenticado no Credenciamento, isenta o 

licitante de apresentá-los no Envelope 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.9. O não credenciamento por parte da licitante não é desclassificatório, apenas a 

impede de apresentar lances na sessão de disputa e manifestar interesse recursal.  

 

5.10. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por tabelião de nota ou pelo Pregoeiro, que dará fé pública, como 

também pela Equipe de Apoio do Pregão da CMA, hipótese em que a autenticação deverá 

ocorrer previamente ao credenciamento, ou por Publicação Oficial.  

 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimlesNacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional
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5.11. O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances 

verbais e sucessivos, bem como, para que possa manifestar o interesse recursal.  

 

5.12. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária 

dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada 

quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a 

interposição de recurso.  

  

5.13. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na 

esfera civil, penal e administrativa.  

 

6) APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

6.1. A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia 

e hora previamente estabelecidos para início da sessão pública do Pregão, em envelopes 

distintos e lacrados e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em sua parte 

externa, as seguintes informações. 

                                                                                                                                                                                          

À: Câmara Municipal de Anchieta/ES  

Pregão Presencial nº  

Razão Social:  

CNPJ:  

ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇO  

À: Câmara Municipal de Anchieta/ES  

Pregão Presencial nº  

Razão Social:  

CNPJ:  

ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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7) PROPOSTA DE PREÇO 

 

7.1. A Proposta deverá atender aos seguintes requisitos:  

 

a. Ser digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, 

rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas 

decimais, obrigatoriamente em real, contendo data, assinatura do representante legal 

e rubrica em todas as folhas; 

   

b. Deve informar razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail, 

número do banco, da agência e da conta corrente do licitante; 

   

c. Deve conter de forma separada na proposta o preço unitário e total. 

 

d. Devem estar incluídos os preços propostos, todas as despesas e custos, como 

transporte, frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o objeto da licitação; 

  

e. Deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de realização da sessão pública do Pregão. 

 

f. O modelo de Proposta de Preços adotado para apresentação da proposta é 

constante no ANEXO 7 (PROPOSTA DE PREÇO – MODELO). 

 

7.2. Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os 

primeiros, devendo o Pregoeiro promover as correções necessárias. Eventual erro 

somatório simples entre o valor unitário e total, não será causa para desclassificação da 
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proposta, cabendo ao pregoeiro, após identificá-lo, promover as devidas correções. No 

caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.  

 

7.3. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante 

apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a 

Administração Pública.  

 

7.4. O preço ofertado na Proposta ou em cada lance será de exclusiva e total 

responsabilidade da empresa licitante, não podendo ser alterado após sua manifestação, 

com exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 

 

7.5. A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 

estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências 

nele contida.  

 

7.6. A Proposta de Preço deverá descrever o serviço ofertado, conforme especificações e 

condições contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1, evitando sinônimos técnicos, 

omissões ou acréscimos referentes às especificações do objeto.  

 

7.7. Não será aceita proposta parcial (quantidade inferior) com relação ao objeto. 

  

7.8. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos e despesas, dentre eles, 

impostos, taxas, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias à 

perfeita conclusão do objeto licitado, que porventura venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o objeto contratado. 

 

7.9. Serão desclassificadas as propostas que:   

  

a) Não atenderem as disposições contidas neste edital;   
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b) Apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;   

  

c) Apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;   

  

d) Apresentarem preços superiores aos constantes no ANEXO 6 (ORÇAMENTO 

ESTIMADO).  

 

8) PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO  

 

8.1. Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 

 

8.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério já descrito no Resumo e Item 

01 – Disposições Preliminares. 

 

8.3. O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, 

a leitura das propostas de preços, a verificação da conformidade delas com os requisitos 

estabelecidos no edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo 

critério estabelecido no Resumo e Item 01. 

 

8.4. Não serão admitidos lances ou propostas fracionadas.  

 

8.5. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste 

edital ou imponham condições, que se opuserem a qualquer dispositivo legal vigente, ou 

que consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.  

  

8.6. Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles 

que tenham apresentado proposta em valores sucessivos superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances. 
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8.7. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição acima definida, os 

autores das melhores propostas, até o máximo 03 (três), poderão participar da etapa de 

oferta de lances.  

 

8.8. Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a 

oportunidade para a nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 

distintos e decrescentes.  

 

8.9. O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor.  

 

8.10. Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis 

para o bom andamento do procedimento licitatório. 

 

8.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará 

na exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

  

8.12. Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, após abertos os 

Envelopes nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades previstas em Lei e neste Edital. 

 

8.13. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada 

a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
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8.14. A empresa vencedora deverá encaminhar ao Pregoeiro até as 18h00min do dia útil 

seguinte a realização da sessão pública de disputa, a proposta de preço atualizada, que 

reflita o valor vencedor, bem como a planilha de composição de custo de cada item. 

 

8.15. Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os 

atuais praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá 

negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando a proposta mais vantajosa 

para a CMA. 

  

8.16. Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, 

justificadamente, pela suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras edilícias e 

aspectos pertinentes ao preço cotado, podendo também optar pela repetição do 

procedimento. 

  

8.17. Sendo aceito a proposta será aberto o ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO.   

 

9) DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

a. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com 

exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 

apresentação. 

   

b. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 

originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, 

hipótese em que deverá ocorrer preferencialmente antes da etapa do 

credenciamento.  
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c. Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá 

apresentar os documentos abaixo relacionados. 

 

9.1) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

  

a. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado e 

suas alterações (ou última alteração consolidada), em se tratando de sociedade 

comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de 

eleição de seus administradores; 

 

c. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

  

e. No caso do Microempreendedor Individual (MEI), em substituição ao contrato 

social, deverá o MEI apresentar o CCMEI (Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual); 

  

9.2) DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b. Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União – Certidão 

Conjunta PGFN e RFB. 

  

c. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
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d. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa; 

  

e. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

  

f. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa. 

 

9.2.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação 

deverão conter o nome da licitante e, preferencialmente, o número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando que: 

 

a. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

  

b. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

  

c. Se a licitante for a matriz e a executora do contrato for a filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

 

d. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos, somente em nome da matriz;  

 

9.2.2. Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz 

quanto as filiais (INSS e PGFM/RFB).  

  

9.2.3. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio durante a análise dos documentos de habilitação 

procederão a validação das certidões negativas/positivas apresentadas no site dos órgãos 

oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL, PREVIDENCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO). 

  

9.2.4. Os documentos que não possuam prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriormente à data 

de abertura do Pregão.  

 

9.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, conforme disposto na Lei Complementar 147/2014, art. 43º § 1º. Os demais 

documentos exigidos deverão ser apresentados sem restrições. 

 

9.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 9.2.5, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação ou revogar a licitação. 

 

9.2.7. O benefício de que trata o item 9.6.5, não eximirá a Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou equiparada, da apresentação de todos os documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 

 

9.2.8.  A licitante poderá apresentar Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 
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9.3) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.3.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica em nome da empresa licitante, 

fornecido por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove a 

aptidão para a prestação de serviço compatível com as características indicadas no TERMO 

DE REFERÊNCIA - ANEXO 1. 

   

9.3.2. O atestado deve ser emitido em papel timbrado da empresa contratante, assinado 

por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa 

contratada. 

  

9.3.3. A Câmara Municipal de Anchieta poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue 

necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em 

desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções 

previstas na Lei n° 8.666/1993. 

 

9.3.4. A licitante deverá comprovar possuir atividade empresarial (CNAE) compatível com o 

objeto da contratação através do cartão do CNPJ. 

 

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

  

9.4.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelos Cartórios 

Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 

(sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento ou 

ainda outro prazo estiver previsto em lei específica da sede da licitante. 

 

9.4.2. Considerando orientação do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, as 

empresas que apresentarem certidão POSITIVA de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, poderão 
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participar da licitação, desde que o juízo em que tramita o procedimento de recuperação 

judicial certifique que a empresa está em situação econômico-financeiras que a possibilite 

contratar com a Administração Pública (art. 58 NLRF). 

 

9.4.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, 

sem prejuízo para exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

9.4.4. Toda documentação para habilitação e proposta comercial deverá ser apresentada 

em língua portuguesa, sendo admitido o recebimento de folhetos ou catálogos nos idiomas 

espanhol ou inglês, desde que devidamente traduzidos para o português por tradutor 

juramentado. 

 

10) DOS RECURSOS 

  

10.1. Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 

para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a correr do término do 

prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

  

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, nos termos do art. 4º, XVIII 

da Lei 10.520/2002, importará na decadência desse direito.  

  

10.3. Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, 

o endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas 

e assinado pelo representante legal ou credenciado. 
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10.4. Os recursos e as contrarrazões deverão ser preferencialmente, protocolizados no 

setor de protocolo da CMA, das 08h00min às 17h00min, sendo admitidos, durante a 

vigência da emergência na saúde pública, através do endereço eletrônico 

pregao@camaraanchieta.es.gov.br. 

 

10.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela empresa licitante. 

 

10.7. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

  

11) ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

11.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das 

empresas licitantes credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a 

ordem de classificação, da análise dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos, 

além de outros fatos pertinentes.  

 

11.2 A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver 

manifestação de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior da 

Câmara Municipal de Anchieta/ES.   

 

11.3 A Homologação do Pregão cabe a autoridade superior da Câmara Municipal de 

Anchieta/ES. 
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12) ORIENTAÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS /PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

 

12.1. As informações relativas as condições para execução do objeto, estão descritas no 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1. 

 

13) DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

  

13.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação à 

CMA dos documentos fiscais hábeis, sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento 

na forma prevista no art. 73 da Lei 8.666/93 e suas alterações, bem como os documentos 

de regularidade fiscal exigidos para habilitação no procedimento licitatório. Estes 

documentos depois de conferidos e visados serão encaminhados para processamento e 

pagamento. 

 

13.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, eles serão devolvidos à 

contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 

a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.  

 

13.3. A contratada arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou 

indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, 

recursos materiais, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas 

administrativas, tributos e demais encargos necessários à prestação dos serviços objeto 

deste edital.  

 

13.4. O não cumprimento contido no subitem 13.1. poderá ocasionar sustação do 

pagamento, que só será processado após apresentação das referidas certidões, não 

podendo ser considerado atraso de pagamento e, em consequência não cabendo à 

CONTRATANTE, qualquer ônus financeiro (correção, reajuste, atualização, juros, multa etc.) 
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13.5. Demais informações referentes à prazos de entrega, critérios para recebimento e   

prazos de pagamentos estão descritos no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1.  

  

14) DO CONTRATO 

  

14.1. A efetivação do contrato dar-se-á através de termo próprio a ser assinado com a 

empresa vencedora, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a homologação do certame 

pela autoridade competente. 

 

14.2. O não cumprimento de quaisquer obrigações contratuais ou legais sujeitará o 

contratado às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e 10.520/02, como também as 

determinadas no contrato.  

 

14.3. A aplicação de multa não impede a resolução do contrato a ser firmado.  

 

14.4. A prestação do serviço deverá ser efetuada rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas na proposta vencedora e no respectivo contrato. A não observância dessa 

condição poderá implicar a não aceitação deles, sem que caiba ao contratado inadimplente 

qualquer tipo de direito ou reclamação, não se responsabilizando a Câmara Municipal de 

Anchieta por qualquer indenização. 

  

14.5. É facultado à Câmara Municipal de Anchieta-ES, quando a empresa convocada não 

assinar o termo de Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da 

cominação prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 
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14.6. A fiscalização do (s) contrato (s) oriundos deste Pregão será (ao) de 

responsabilidade de servidor indicado pela Presidência. 

 

15) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

15.1. A empresa adjudicada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

para o fornecimento do objeto contratado, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 

7° da Lei N° 10.520/02 e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, conforme 

disposto:  

  

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que 

não gerem prejuízo para a CMA; 

 

b) MULTA de 1 % (um por cento) ao dia, limitado a 15 % (quinze por cento), incidente sobre 

o valor atendido da Ordem de Serviço/Fornecimento, nos casos de: descumprimento do 

prazo estipulado no Edital para a retirada da Ordem de Serviço, atraso quanto ao prazo de 

prestação ou pela recusa em realizar o serviço do TERMO DE REFERÊNCIA, calculada pela 

fórmula:   

 

M = 0,01 X C X D  

M = valor da multa;  

C = valor da obrigação;  

D = número de dias em atraso 

  

b.1. Após 15 (quinze) dias de atraso na prestação de serviço, a CMA poderá considerar 

inexecução total do objeto; 

 

b.2. Em caso de inexecução total do objeto aplicar-se-á multa de 20 % (vinte por cento) 

sobre o valor da contratação. 
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b.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

 

b.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA 

à CMA, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa; 

 

b.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

b.6. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

ŶosàiteŶsà͞Đ͟,à͞d͟àeà͞e͟àaďaixo 

 

c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os 

objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de 

documentos ou emissão de declaração falsa. 

 

d) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com a CMA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

15.2. A tipificação das penalidades acima não exclui a aplicação das sanções previstas nas 

Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 por outras condutas que causem prejuízo à CMA; 

 

15.3. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993; 
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15.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMA após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

 

15.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 

de defesa; 

 

15.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 

110 da Lei nº 8.666/1993; 

 

15.7. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é da competência exclusiva 

do Presidente da CMA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação ser requerida 

após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

15.8. Caso a CONTRATADA, se recuse a receber a Ordem de Serviço/Fornecimento, a 

fornecer os produtos objeto desta licitação, a atender o disposto no TERMO DE 

REFERÊNCIA, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei 10.520/2002, devendo os 

licitantes remanescentes serem convocados na ordem de classificação de suas propostas 

na etapa de lances;  

 

16) DA ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO  

 

16.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público e será 

anulada por ilegalidade, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que 

caiba ao licitante o direito à indenização.  
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17) DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

17.1. As responsabilidades das partes contratante e contratada, constam na minuta que 

integra o TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 deste edital.  

  

18) DISPOSIÇÕES FINAIS 

   

18.1. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a 

juntada posterior de informações, ou documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de credenciamento, classificação e habilitação. 

 

18.2. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações 

complementares. 

  

18.3. É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores da CMA para subsidiar 

a análise técnica de qualquer objeto licitado. 

  

18.4. O Pregoeiro resolverá os casos omissos do Edital com base no ordenamento jurídico 

vigente e nos princípios de Direito Público. 

 

18.5. A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na 

esfera civil, penal e administrativa pela prática de atos fraudulentos.  

 

18.6. Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 

estabelecidas no presente edital e seus anexos. 
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18.7. O Pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim 

de almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

18.8. A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas, em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal 

e administrativa pela prática de atos fraudulentos.  

 

18.9. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o 

Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste 

edital ou que desabonem a idoneidade da empresa licitante.  

 

18.10. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte: 

  

ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO 02 – TERMO DE CREDENCIAMENTO. (MODELO) 

ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

(MODELO)  

ANEXO 04 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS; (MODELO) 

ANEXO 05 – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA, MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM O MUNICÍPIO DE ANCHIETA, MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.  (MODELO) 

ANEXO 06 – ORÇAMENTO ESTIMADO.  

ANEXO 07 - PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 

ANEXO 08 – MINUTA DO CONTRATO (MODELO) 

 

Anchieta, 31 de agosto de 2022. 

Leonardo Nogueira Camillo 

Pregoeiro Oficial. 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 

O presente termo de referência tem por objeto à Contratação de empresa de 

telecomunicações para o fornecimento de serviço de Link Dedicado de Dados para acesso 

à Internet com velocidade mínima garantida de 75 Mbps para ser utilizado como 

redundância ao link atualmente contratado pela Câmara Municipal de Anchieta. 

2. DO OBJETIVO 

Constitui objeto do presente termo, a aquisição de serviço de Link de Dados para acesso 

dedicado à Internet por meio de IP (Internet Protocol), visando acesso permanente da 

Câmara Municipal de Anchieta à rede mundial de computadores com velocidade mínima 

garantida de 75 Mbps, contemplando suporte técnico, instalação, ativação e configuração 

dos equipamentos necessários. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A Câmara Municipal de Anchieta no ano de 2019 realizou através do Processo 

Administrativo 100/2018 a contratação de empresa especializada em telecomunicações 

para fornecimento de link dedicado de dados de 75Mbps. Tal contratação se mostrou 

efetiva para o momento de crescimento computacional que a Câmara Municipal estava 

passando.  

Durante os anos subsequentes ao Contrato Administrativo 07/2019, o Setor de Tecnologia 

da Informação da Câmara Municipal de Anchieta realizou vários investimentos em 

Computação em Nuvem e novos computadores e notebooks, elevando assim a necessidade 

de acesso as ferramentas web para realização dos trabalhos do ambiente da CMA. 

No ano de 2021 a Câmara Municipal de Anchieta realizou a aquisição de 30 novos 

computadores desktops para renovação do seu parque computacional e 13 computadores 

portáteis (notebooks).  
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Tais investimentos se faziam necessários para que pudessem ser repassados para os 

usuários da CMA, maior nível de segurança de dados e praticidade no acesso a estes dados 

em todos os lugares, considerando também o período de Home Office que foi passado 

durante o período de 2020 e 2021 (anos da Pandemia no Brasil). 

A Câmara Municipal de Anchieta realiza semanalmente transmissões da Sessões Ordinárias 

Extraordinárias ao vivo pelas redes sociais para acompanhamento da população e com 

serviços em Nuvem de: 

• Office 365; 

• Gerenciamento de Antivírus; 

• Servidor de arquivos (Microsoft Sharepoint); 

• Servidor de E-mail (Exchange); 

• Serviço FortiCloud; 

• Câmara Sem Papel (Processo Eletrônico Legislativo e Administrativo). 

No ano de 2023, a Câmara Municipal ainda contará com a mais alguns serviços em nuvem 

como Sistema de Helpdesk do Setor de Tecnologia da Informação, Sistema Integrado de 

Gestão Pública e um novo Projeto de Rede Wireless que está sendo desenvolvido pelo Setor 

de Tecnologia da Informação que atenderá a todos os servidores da CMA e trará mais 

navegabilidade em todos os ambientes da Câmara. 

Baseado em tudo exposto neste, uma queda no link de internet contratado pela Câmara 

MuŶiĐipalàdeàáŶĐhieta,àaĐaƌƌetaƌiaàŵoŵeŶtosàdeà͞apagĆo͟àdosàdadosàeàseƌviçosàutilizadosà

no ambiente da Câmara, sendo impossibilitado dos seus servidores estarem realizando seus 

trabalhos ou da população de Anchieta estar acompanhando os trabalhos legislativos 

ocorridos nas Sessões Ordinárias e Extraordinárias. 
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4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

Item  Descrição  Quant.  Detalhes 

01 

Serviço de Link de Dados dedicado 

para acesso à Internet, por meio de IP 

(Internet Protocol), com velocidade 

mínima garantida de 75 Mbps, Full 

Duplex, através de fibra óptica, com 

suporte técnico, instalação e 

configuração incluso. 

01 
Especificações detalhadas 

no Anexo A. 

 

5. DOS PRAZOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

I. O link de dados deverá ser instalado e configurado no prazo de 10 (dez) dias corridos 

a partir da assinatura do contrato; 

II. As credenciais para utilização do suporte técnico (quando houver), devem ser 

entregues no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da assinatura do contrato; 

III. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 

estado dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da sua efetiva utilização. 

IV. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do 

resumo do contrato no Diário Oficial e terá duração de 12 (doze) meses; 

V. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57, da lei Federal nº 8.666/93, 

mediante prévia justificativa e autorização da autoridade competente, devendo ser 

precedida, ainda, de manifestação da Procuradoria da Câmara Municipal de Anchieta; 

VI. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II, artigo 57, da Lei Federal nº 8666/93, a 

duração do contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos períodos, limitada a 60 

(sessenta) meses, desde que cumpridas as formalidades necessárias indicadas e 
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demonstrado, nos autos, que a medida importará em obtenção de preços e condições 

mais vantajosas para a Administração; 

VII. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor atualizado do contrato. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO 

I. Uma vez que se trata de contratação de link de internet redundante, a fim de 

mantermos maior disponibilidade dos serviços, como descrito no item 3, não será 

permitido participar desse processo a empresa atualmente contratada, a Dinâmica 

Telecomunicações EIRELI EPP, CNPJ: 39.320.478/0001-34, e nenhuma de suas 

subsidiárias ou empresas que utilizem de sua infraestrutura. 

 

7. DA INSTALAÇÃO E SERVIÇOS 

I. Todos os equipamentos (incluindo roteador), acessórios e serviços necessários à 

instalação, serão de responsabilidade da CONTRATADA sem custos adicionais. O link 

deverá ser instalado em local interno indicado pela CONTRATANTE com endereço 

físico localizado na Rua Nancy Ramos Rosa, nº 95 – Portal de Anchieta – Anchieta – ES 

– CEP 29230-000; 

II. A realização dos serviços de instalação e/ou interligação do meio de acesso e 

configurações de equipamentos instalados deverão ocorrer, preferencialmente, de 

segunda a sexta-feira, entre 8h e 17h; 

III. A conclusão dos trabalhos de implementação se dará por ocasião da entrega da 

documentação, contendo todas as informações de configuração, mapa com a rota de 

instalação da fibra, testes e demais informações necessárias, para a operação e 

manutenção da solução; 

IV. Todos os custos com mão de obra necessários para instalação ficam a cargo da 

CONTRATADA; 
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V. A instalação e ativação dos serviços não poderão interferir em outra estrutura de 

comunicação existente na Câmara Municipal de Anchieta. Quaisquer danos 

eventualmente causados deverão ser reparados pela Contratada sem custo para a 

câmara. 

 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica de fornecimento de solução com características semelhantes ao 

objeto licitado, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo 

conter: papel timbrado, carimbo do CNPJ, telefone e nome da pessoa de contato e 

endereço da empresa; 

 

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

I. O presente contratado será fiscalizado pelo Auxiliar de Tecnologia da Informação 

Felippe Waldinei Dias Taylor, Matrícula 072901. 

II. Caberá a responsabilidade pela fiscalização e acompanhamento da execução dos 

serviços, o servidor designado por ato oficial da Presidência da CMA, com competência 

necessária para promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA por escrito as 

advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte desta; 

III. Mensalmente o fiscal deverá emitir relatórios através do site SIMET.NIC.BR onde 

comprove se os níveis de latência, perda de tráfego, velocidade de Upload e velocidade 

de download estão de acordo com o contratado; 

IV. O fiscal deve ter o controle de atendimentos e chamados técnicos realizados em cada 

mês, com seus números de protocolo, suas datas e horas de início e término, com 

intuito de verificar se a CONTRATADA está cumprindo o acordo de Nível de Serviço 

(SLA) estabelecidos neste edital; 
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V. Caso a CONTRATADA não cumpra os prazos de atendimento técnico estabelecidos 

neste edital, o fiscal deve imediatamente entrar em contato com a CONTRATADA e 

exigir a urgente solução dos problemas encontrados. E caso seja necessário, que se 

aplique as devidas punições; 

VI. O fiscal deve constantemente junto ao Setor de Tecnologia da Informação verificar a 

qualidade do link de dados, caso este não atenda as exigências deste edital por motivos 

de qualquer natureza, fica de responsabilidade do fiscal entrar em contato com a 

CONTRATADA e exigir o reparo ou medidas cabíveis para a solução do problema; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

I. Fornecer o serviço de acordo com as condições e prazos propostas neste Termo de 

Referência; 

II. Executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, 

rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT – Associação Brasileira de 

Normas Técnicas; 

III. Respeitar integralmente os índices de SLA (Service Level Agreement ou Acordo de Nível 

de Serviço) definidos; 

IV. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Setor de Tecnologia 

da Informação; 

V. Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependências da câmara 

devidamente identificados com crachás; 

VI. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

realizar, assim como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da 

realização desses; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

I. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos referentes ao objeto 

contratado, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da aquisição; 
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II. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada no prazo 

estipulado; 

III. Acompanhar e fiscalizar o recebimento do produto por pessoa designada pela 

Presidência deste Poder Legislativo, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

 

12. DAS PENALIDADES 

I. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 

prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes na Lei 10.520/2002 e 

nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

13. DA VISITA TÉCNICA 

I. Os interessados poderão realizar visita técnica ao local objeto da prestação dos 

serviços para melhor especificar a proposta a ser emitida e deverá ser previamente 

agendada com o Setor de Tecnologia da Informação através do telefone (28) 3536-

0311, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 9:00hs às 17:00hs, ou pelo e-mail 

ti@camaraanchieta.es.gov.br; 

II. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução dos serviços é 

facultada ao licitante e, quando realizada, deverá ser por responsável técnico indicado 

expressamente pela empresa, com o acompanhamento de servidor público designado 

para essa finalidade; 

III. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, 

declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverão ser 

executados os serviços. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I. Na proposta de preços devem estar incluídas todas as despesas e custos, como 

transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com o objeto da licitação; 
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II. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor atualizado do contrato. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

33903942000 – SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Fabiano Oliveira Rovetta 

 

Anchieta, 25 de julho de 2022 

 

 

________________________________ 

Fabiano Oliveira Rovetta 
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ANEXO 1 - A 

ITEM 01 – LINK DE DADOS PARA ACESSO A INTERNET 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

I. A velocidade de transmissão, acesso à Internet, deverá ser de no mínimo 75 Megabits 

por segundo (Mbps) com no mínimo 99% da velocidade nominal, disponível 24 horas 

por dia, 07 dias por semana, sem limite de horas e/ou tráfego de dados; 

II. A conexão deverá ser dedicada e simétrica, isto é, Full Duplex, onde a velocidade 

disponível entregue deve ser igual tanto para download quanto para upload; 

III. A porta de acesso fornecida pela CONTRATADA deverá ser Padrão Ethernet 1000BASE-

T, padrão IEEE 802.3ab; 

IV. No caso de utilização de múltiplos links físicos, a CONTRATADA deverá garantir que a 

carga dos mesmos seja balanceada automaticamente de forma a obter-se a velocidade 

total adquirida; 

V. Deve ser disponibilizado a CONTRATANTE, no mínimo, 04 endereços IPs válidos (classe 

C) roteáveis na Internet, que independentemente de utilização deverão ser reservados 

exclusivamente para a Câmara Municipal de Anchieta e não poderão constar na data 

da implantação do serviço em Listas de Bloqueio de Remetentes de Correspondência 

IŶdesejadaà;Listasà͞áŶti-SPAM͟àouà͞RBL'sàReal-time Blackhole List͟Ϳ; 

VI. A CONTRATADA deve possuir e implantar política de roteamento que permita trânsito 

nacional e internacional para o AS (Sistema Autônomo) da CONTRATANTE; 

VII. A CONTRATADA deverá suportar e implantar o roteamento de endereços IPv4 

nativamente; 

VIII. A CONTRATADA não realizará qualquer tipo de filtragem de portas e protocolos ou 

condicionamento na banda contratada, com o uso de caches, limitadores de tráfego e 

outros mecanismos congêneres, a não ser por solicitação expressa e por escrito da 

CONTRATANTE; 

IX. A CONTRATADA deverá se encarregar de prover o meio físico de interligação entre a 

sua rede e a rede do CONTRATANTE, atendendo aos parâmetros definidos nessa 

especificação, ficando este serviço sob sua inteira responsabilidade; 
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X. Para o meio físico utilizado para a prestação do serviço serão aceitos somente fibra 

óptica; 

XI. áàCONTRáTáDáàdeveƌĄàdispoŶiďilizaƌ,àatƌavĠsàdeàseuà͞ PoƌtalàdeàáĐoŵpaŶhaŵeŶtoàdosà

“eƌviços͟,à iŶfoƌŵaçõesà soďƌeà aà Redeà IŶteƌŶetà daà Cąŵaƌaà MuŶiĐipalà deà áŶĐhieta.à

Entende-se como Portal de Acompanhamento dos Serviços, qualquer ferramenta de 

gerência acessível através da Internet por intermédio de um navegador Web, com 

acesso restrito através de usuário/senha que possibilite acesso as informações de 

estatísticas de desempenho do link de dados; 

XII. O tópico acima visa garantir a conferência dos serviços efetivamente prestados e os 

faturados, e a avaliação do comportamento do serviço, identificando a necessidade de 

alteração de largura de banda, os períodos característicos de utilização, etc; 

 

2. DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

I. A CONTRATADA deve possuir pop (Pontos de Presença), isto é, ponto de acesso em 

que a licitante se conecta com a internet, no mínimo no ponto de acesso do Espírito 

Santo; 

II. A CONTRATADA deverá estar plenamente apta à prestação dos serviços na data de 

assinatura do contrato;  

III. A CONTRATADA deverá possuir termo de autorização expedido pela Anatel para 

prestação de serviço de rede de transportes de telecomunicações – SRTT ou para 

prestação de serviços de comunicação multimídia – SCM. 

 

3. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

I. O Acordo de Nível de Serviço (SLA) visa garantir que os serviços contratados sejam 

prestados, pela CONTRATADA, em grau mínimo de eficiência e qualidade, exigido pelo 

Câmara Municipal de Anchieta; 

II. A CONTRATADA é responsável pelo cumprimento dos índices estabelecidos neste 

item, que serão auditados pela CONTRATANTE em qualquer tempo durante o prazo de 
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vigência do contrato, e que poderão ser revistos, com vistas à melhoria ou ajustes na 

qualidade dos serviços prestados; 

III. Assim, para simplificar o entendimento das regras que regem o Acordo de Nível de 

Serviço (SLA), apresentaremos a seguir, tabela contendo as informações de níveis de 

serviço, bem como, detalhes de sua composição; 

 

TABELA DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

Índice Valor Unidade 

Latência Média Máxima Nacional (LMN) 40 Milissegundos 

Latência Média Máxima Internacional (LMI) 180 Milissegundos 

Perda de Pacote Máxima (L) 1 % 

Disponibilidade Geral Mínima (DA) 99 % 

Tempo Médio de Reparo (MTTR) 06 Horas 

Tabela 1 - Tabela de Níveis de Serviço 

Descrição dos campos da Tabela 1: 

Latência Média Máxima Nacional – Identifica a média no atraso na entrega de pacotes 

associada ao backbone Nacional da CONTRATADA; 

Latência Média Máxima Internacional – Identifica a média no atraso na entrega de pacotes 

associada ao backbone Internacional da CONTRATADA; 

Perda de Pacote Máxima – Identifica a quantidade de pacotes, com o tamanho definido 

pelo Tamanho do Pacote (TP), perdidos em relação ao total de pacotes transmitidos no 

backbone da CONTRATADA, durante o Tempo de Controle (TC); 

Disponibilidade Geral Mínima – Identifica a disponibilidade associada ao backbone da 

CONTRATADA; 

A comprovação dos índices será através da ferramenta traceroute no(s) roteador(es) 

instalado(s) no site da CONTRATANTE; 
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Tempo Médio de Reparo – Identifica o tempo previsto de recuperação do serviço após uma 

falha apontada pela CONTRATANTE; 

Disponibilidade: 

Entende-se por disponibilidade, o tempo em que os acessos mantidos pela CONTRATADA 

estão aptos a serem utilizados pela CONTRATANTE nos índices definidos no Acordo de Nível 

de Serviço (SLA). Para fins de cálculo de disponibilidade, será considerado disponível o 

circuito que permitir a comunicação com pontos distintos na INTERNET, incluídos acessos 

internacionais e/ou acessos nacionais; 

A disponibilidade mensal do circuito considera que os serviços devem estar disponíveis 7 

dias por semana, 24 horas por dia, em todos os dias do ano, exceto em interrupções 

programadas. Para o cálculo da disponibilidade, deverão ser considerados todos os 

incidentes de interrupção ou descumprimento de algum dos índices estabelecidos no 

Acordo de Nível de Serviço (SLA), desde a zero hora do primeiro dia do mês até as vinte e 

quatro horas do último dia do mês medido. Para fins de cálculos de disponibilidade, estarão 

exclusos os incidentes causados pela CONTRATANTE. A porcentagem correspondente deve 

ser expressa através da seguinte fórmula: 

Disponibilidade (%) = [((24x60xN)-F) / (24x60xN)] * 100 

Onde: 

24 = Quantidade de horas por dia; 

60 = Quantidade de minutos por hora; 

N: número de dias no mês; 

F: tempo total expresso em minutos relativo a incidentes que provocaram a interrupção 

ou descumprimento de algum dos índices estabelecidos no Acordo de Nível de Serviço 

(SLA) no mês afetos à responsabilidade da CONTRATADA. 

As interrupções programadas dos serviços deverão ser previamente acordadas entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis; 
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Tempo de Alteração 

O tempo de alteração é medido a partir da hora de registro do chamado na central de 

atendimento da CONTRATADA, até a hora de sua conclusão. O fechamento de um chamado 

deverá, obrigatoriamente, contar com a anuência da CONTRATANTE; 

Não serão contabilizados para o cálculo do tempo de alteração, os atrasos imputáveis a 

CONTRATANTE; 

As alterações são consideradas interrupções programadas solicitadas pela CONTRATANTE 

e podem ser motivadas por: necessidade de ampliação de taxa de transmissão, modificação 

de características técnicas, melhoria do nível de desempenho, qualidade dos serviços, entre 

outros. 
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ANEXO 02 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(MODELO) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2022 

 

Anchieta, ___ de _________ de 2022 

 

 

  Através deste Termo de Credenciamento a empresa _____________ constitui como 

representante o senhor (a) ______________, portador (a) do documento de identidade nº 

_______________ e inscrito sob o CPF _______________, para participar da licitação acima 

referida, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta 

comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor 

recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame. 

 

  

(Nome do representante da empresa) 

(Nome da Empresa) 

(CNPJ da Empresa) 

  

 

Obs. 1. No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social 

ou documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a 

representação da empresa;  

 

Obs. 2. O Termo de Credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver 

representada na Sessão Pública por um de seus sócios.  
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ANEXO 03 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 

 

Anchieta, ___ de __________ de 2022 

  

  A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, por 

intermédio de seu representante legal senhor(a) ______________, portador(a) do documento 

de identidade nº _______________, inscrito(a) no CPF nº ______________, declara sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que 

não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo.  

  

  ( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para 

a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá decadência do direito à contratação, 

como também sujeição às sanções previstas no  art. 81 da Lei nº 8.666/1993.  

  

  

  

 

  

(Nome do representante da empresa) 

(Nome da Empresa) 

(CNPJ da Empresa) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 

(MODELO) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 

 

Anchieta, ___, de __________ de 2022 

 

  Declaro que a empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, 

conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob a pena de responsabilização nos 

termos da Lei.  

  

  

  

 

  

  

(Nome do representante da empresa) 

(Nome da Empresa) 

(CNPJ da Empresa 
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DE FATOS IMPEDITIVOS, DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITOS PERANTE O MUNICÍPIO DE ANCHIETA 

(MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 

 

Anchieta, ___, de __________ de 2022.  

 

  A empresa ________________________, sediada no endereço _______________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº_______________________________, declara sob as 

penalidades cabíveis que:  

1º) atendemos ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, bem como, para 

os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos.  

  

( ) Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes. 

Obs. em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

2º) inexiste fato superveniente impeditivo a sua participação no Pregão em referência.  

3º) inexiste débito perante o Município de Anchieta – ES.  

4º) inexiste fatos que venham declarar inidônea pela Administração Pública Federal, Estadual 

ou Municipal, ou que esteja cumprindo a penalidade de suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento em contratar com Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal, inclusive, com o Município de Anchieta- ES.  

 

(Nome do representante da empresa) 

(Nome da Empresa) 

(CNPJ da Empresa) 
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ANEXO 06 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

  LINK DE INTERNET- PROCESSO 281/2022 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL 

(QUANTIDADE X 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO) 

1 1 

Link Dedicado 
de Dados p/ 
acesso à 
internet, 75 
Mbps 

mês 12 
R$ 

1.061,67 
R$ 12.740,04 

TOTAL R$ 12.740,04 

 

 

O valor máximo estimado: R$ 12.740,04 (doze mil, setecentos e quarenta reais e quatro 

centavos). 
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ANEXO 07 

PROPOSTA DE PREÇO 

(MODELO) 

 

  LINK DE INTERNET- PROCESSO 281/2022 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL 

(QUANTIDADE X 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO) 

1 1 

Link Dedicado 
de Dados p/ 
acesso à 
internet, 75 
Mbps 

mês 12   

TOTAL  

 

 

 

 

O valor Total: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO 08 

MINUTA DO CONTRATO 

(MODELO) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato nº xx/2022 

Processo nº 281/2022 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 

DE LINK DEDICADO DE DADOS PARA ACESSO À INTERNET COM 

VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 75 MBPS PARA ATENDER 

ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, EM 

CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 

NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2022, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXX NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

 

A Câmara Municipal de Anchieta, Poder Legislativo, Estado do Espírito Santo, com sede na 

Rua Nancy Ramos Rosa, nº 95, Portal de Anchieta, cidade de Anchieta, inscrito no CNPJ-MF 

sob o nº 31.803.125/0001-83, neste ato representado por seu representante legal, Senhor 

EDSON VANDO SOUZA, inscrito no CPF nº 034.773.177-50 e RG nº 1176576 SSP-ES, 

residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX, XX, XXXXX, 

XXXXX, CEP: XXXXX, neste ato representada por seu representante legal o Sr(a). XXXXXXX, 

portador do RG nº xxxxxx e inscrito no CPF nº xxxxxxx, brasileiro, consultor de vendas, 

residente e domiciliado na Rua xxxxxx, nº xx, xxx, xxxxx, ajustam o presente CONTRATO 
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ADMINISTRATIVO para prestação de serviços de fornecimento de link de  dedicado de 

dados para acesso à internet com velocidade mínima garantida de 75 Mbps para atender 

às necessidades da Câmara Municipal de Anchieta, nos termos nº 8.666/93 e suas 

alterações, em conformidade com o Termo de Referência constante no Processo 

Administrativo nº 281/2022 da Câmara Municipal de Anchieta, e de acordo com as 

Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DE 

DADOS PARA ACESSO À INTERNET COM VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 75 MBPS 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, em 

conformidade com o Termo de Referência constante no Processo Administrativo nº 

281/2022 da Câmara Municipal de Anchieta, que independentemente de transcrição 

passam a fazer parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A CONTRATADA deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem experiência no 

objeto deste Contrato. 

Parágrafo Único: Deverá a CONTRATADA apresentar declaração, certificando que possui 

capacitação técnica para o pleno fornecimento do objeto Contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

O recebimento do objeto contratado será fiscalizado por servidor designado por ato oficial 

da Presidência da Câmara Municipal de Anchieta, nos termos do artigo 67 da Lei nº 

8.666/93, possuindo competência necessária para promover o acompanhamento e a 

fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de 

vigência e entregas, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 
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§1º: As Notas Fiscais/Faturas apresentadas deverão estar acompanhadas de relatório do 

serviço prestado, devidamente atestado pelo fiscal do contrato, e as que forem 

apresentadas com erro, serão devolvidas à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, acrescendo-se o prazo de vencimento os dias que passarem entre a data 

da devolução e a da reapresentação.  

§2º: À CONTRATANTE, reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 

fornecidos em desacordo com o estabelecido no presente Contrato. 

§3º: A fiscalização exercida pelo fiscal do contrato não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos itens deste 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato de prestação de serviços terá início no dia subsequente da publicação 

do resumo do contrato no diário oficial e terá pelo período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

5.1 Prestar os serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se integralmente pelo 

cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou municipal; 

5.2 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, bem como no prazo e qualidade 

estabelecidos pela Contratante, responsabilizando-se pela reparação ou substituição, caso 

se constate, quando do recebimento pela CMA/ES, estarem em desacordo com as referidas 

especificações;  

5.3 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam 

ou venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços prestados;  

5.4 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;   

5.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com 

expressa autorização da CONTRATANTE; 
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5.6 Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada quanto à 

execução dos serviços objeto da contratação;  

5.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente;  

5.8 A atuação ou omissão de funcionários da Contratante na fiscalização em nada restringe 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne à execução 

deste Contrato.  

5.9 Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou 

pessoais ocasionados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou 

culposamente, quanto à prestação dos serviços objeto desta contratação;   

5.10 Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

5.11 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros 

e quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo 

que seja devido em decorrência direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de 

qualquer responsabilidade;   

5.12 Arcar com os custos diretos e indiretos, tais como impostos, taxas, contribuições ou 

obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e afins, a que estiver sujeito; 

5.13 Emitir CERTIFICADO DE GARANTIA comprovando a realização dos serviços objetos da 

licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da Contratante: 

6.1 Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e cumprir todas as normas e 

condições decorrentes do edital de licitação e seus anexos;  

6.2 Permitir aos técnicos encarregados na execução dos serviços pela contratada, quando 

necessário, na execução dos serviços, mediante solicitação previa e acompanhados de um 

servidor, acesso as áreas restritas da Instituição;  
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6.3 Comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na execução dos 

serviços;  

6.4 Acompanhar, fiscalizar, zelar pela boa qualidade do serviço, receber, conferir e avaliar 

os serviços prestados pela CONTRATADA; 

6.5 Atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de 

notificação à CONTRATADA; 

6.7 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 

estipulado; 

6.8 Indicar ou designar servidor com competência necessária para promover o 

acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA por escrito as advertências e as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR 

7.1 – O Contratante pagará à Contratada pela prestação dos serviços, o valor estimado de 

R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxx) anual, sendo R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxx) mensais, conforme 

descritivo apresentado no Anexo I deste Termo de Contrato, de acordo com a proposta 

comercial corroborada pela Contratada. 

7.2 - No valor dos serviços, já estão incluídos todos os custos e despesas com encargos 

fiscais, sociais e trabalhistas, inclusive transporte, taxas, impostos, embalagens, seguros, 

licenças e outros custos relacionados ao serviço. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DOS VALORES 

8.1 - Os preços firmados entre os contratantes não serão passiveis de reajustes durante a 

vigência do contrato administrativo celebrado. 
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8.2 - O valor contratado poderá ser reajustado somente em eventual ato de elaboração de 

Aditivo Contratual, a requerimento da parte interessada, considerando a periodicidade de 

12 (doze) meses para a aplicação do índice IPCA, pro rata die. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

OàpagaŵeŶtoàseƌĄàefetuadoàeŵàfavoƌàdaàeŵpƌesaàCONTRáTáDáàeŵàatĠàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàapósà

aàƌealizaçĆoàdosàseƌviços,àeŶtƌegaàdaàNotaàFisĐalàeàĐeƌtidões,àdeveŶdoàseƌàpagoàatƌavĠsàdeà

oƌdeŵàďaŶĐĄƌiaàeàdoàatestoàdasàƌespeĐtivasàŶotasàfisĐais,àeŵàŶoŵeàdaàCONTRáTáDá,àdesdeà

ƋueàestaàiŶdiƋueàoàďaŶĐo,àagġŶĐiaàeàĐoŶtaàĐoƌƌeŶteàaàseƌàĐƌeditada,àseŵàpossiďilidadeàdeà

ƌeajusteàduƌaŶteàosàϭϮà;dozeͿàpƌiŵeiƌosàŵesesàdeàĐoŶtƌataçĆo. 

§ϭº:àOĐoƌƌeŶdoàeƌƌosàŶaàapƌeseŶtaçĆoàdaàNotaàFisĐal,àestaàseƌĄàdevolvidaàăàCONTRáTáDáà

paƌaàĐoƌƌeçĆo,àfiĐaŶdoàestaďeleĐidoàƋueàoàpƌazoàpaƌaàpagaŵeŶtoàseƌĄàĐoŶtadoàaàpaƌtiƌàdaà

dataàdeàapƌeseŶtaçĆoàdaàŶotaàfisĐal,àdevidaŵeŶteàĐoƌƌigida; 

§Ϯº:àÉàoďƌigaçĆoàdoàFisĐalàdoàCoŶtƌatoàfisĐalizaƌàosàseƌviçosàdeŶtƌoàdoàpƌazoàdeàpagaŵeŶto. 

§3º: Não havendo pagamento no prazo estipulado no caput, o valor sofrerá atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, usando 

o índice do IPCA, pro rata die. 

§4º: A CMA poderá deduzir do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhe forem 

devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual; 

§5º: Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA terá a obrigação de manter, durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§6º: O relatório de adimplemento de encargos, deverá ser encaminhado com os elementos 

especificados no caput no artigo 1º da Lei 5.383/1997; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária: 
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Atividade: Ficha – 0046 – Desenvolvimento do Legislativo 

Elemento de Despesa – 3.3.90.39.42000 – SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES – da Câmara 

Municipal de Anchieta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE 

INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

Havendo inexecução total ou parcial do contrato, este será rescindido, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas no artigo 78 da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções:  

a) advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que 

não gerem prejuízo para a CMA; 

b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente 

sobre o valor da proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo 

estipulado no Edital para a retirada da Ordem de Fornecimento; atraso quanto ao 

prazo de entrega ou pela recusa em entregar o objeto deste Contrato, calculada pela 

fórmula M = 0,01 x C x D, tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor 

da obrigação e D = número de dias em atraso; 

b.1. Após 15 (quinze) dias de atraso na prestação de serviço, a CMA poderá 

considerar inexecução total do objeto; 

b.2. Em caso de inexecução total do objeto aplicar-se-á multa de 20 % (vinte por 

cento) sobre o valor da contratação. 

b.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
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b.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CMA, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa; 

b.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, 

nos casos enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

b.6. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 

defiŶidasàŶosàiteŶsà͞Đ͟,à͞d͟àeà͞e͟àaďaixo. 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos 

da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos 

ou emissão de declaração falsa. 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CMA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal a aplicação da penalidade de multa não afasta a 

aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou contratar; 

e) caso a Empresa se recuse a retirar a Ordem de Fornecimento ou a fornecer o objeto 

deste Contrato, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, 

devendo as licitantes remanescentes serem convocadas na ordem de classificação 

de suas propostas na etapa de lances.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas e custos, como 

transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com o objeto deste Contrato. 

14.2 As partes se vinculam ao Edital e seus anexos; 
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14.3 A execução do contrato será regida pelos ditames do artigo 66 e seguintes da Lei 

8.666/93 e, os casos omissos, serão apreciados à luz da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DECLARAÇÃO 

 A CONTRATADA declara expressamente que não está, de qualquer forma, impedida de 

realizar o objeto deste contrato. 

CÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO ELEITO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta/ES, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. 

 

Anchieta/ES, 31 de agosto de 2022. 

 

DÁRIO EUSTÁQUIO DIAS DE ABREU 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

 

ANEXO I 

 

  LINK DE INTERNET- PROCESSO 281/2022 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL 

(QUANTIDADE X 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO) 

1 1 

Link Dedicado 
de Dados p/ 
acesso à 
internet, 75 
Mbps 

mês 12   

TOTAL  
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